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PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM PROCESSOS INTERATIVOS DOS ÓRGÃOS E SISTEMAS 

EDITAL No 04/2025 - SELEÇÃO PÚBLICA DE CANDIDATOS AO DOUTORADO  

 

RESULTADO DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 

 

O Colegiado do PPGPIOS, conforme Regimento Interno e demais normas da pós-graduação Stricto 

Sensu da UFBA, divulga o resultado da homologação das inscrições, por ordem alfabética, e convoca 

os candidatos homologados para a prova de Avaliação da interpretação de artigos científicos em 

língua inglesa (Etapa 1- eliminatória e classificatória), conforme Edital n.04/2025. A Etapa 1, será 

realizada no dia 20/10/2025, presencialmente, das 08:00 às 11:00hs na sala 409, 4º andar do ICS – 

UFBA, conforme lista abaixo:  

Candidato Optante Resultado Motivo 

Beatriz Santos de Almeida Não Indeferida Não atendimento ao subitem 4.3, n. 2) 

do Edital.  

Caroline Ferraz Silva Sim Indeferida  Não atendimento ao subitem 4.4, 

alíneas c), d) e e), do Edital. 

Não atendimento ao subitem 4.3, nos. 1), 

2), 3), 8), 10), 13), 15), 16), 18), 19), 21), 

22) do Edital. 

Cauan Santos Carvalho Sim Indeferida  Não atendimento ao subitem 4.3, n. 2) e 

3) do Edital. 

Denise Carreiro Faustino Sim Indeferida Não atendimento ao subitem 4.3, n.11) 

do Edital. 

Diana Viegas Martins Não Indeferida Não atendimento ao subitem 4.3, n.16) 

do Edital. 

Erivânia Guedes da Paz Sim Deferida   

Grimaldo Ferreira da Silva Junior Não Indeferida Não atendimento ao subitem 4.3, n. 3), 

11), 12), 14), 15), 16), 17) ver anexo 5, 

e 22) do Edital. 

Isadora de Carvalho Hegouet Não Indeferida Não atendimento ao subitem 4.3, n.11) 

do Edital. 

Jade Lima da Silva Costa Não Indeferida Não atendimento ao subitem 4.3, n.19) 

do Edital. 

Marcelina da Silva Santos Neta Não Indeferida Não atendimento ao subitem 4.3, n.11), 

13) e 16) do Edital. 

Marcelle Dantas Montenaro 

Oliveira 

Não Indeferida Não atendimento ao subitem 4.3, n.15), 

17), 21 e 22) do Edital. 

Paulo Ricardo Alves de Andrade Não Deferida  

Rosângela Fernandes dos Santos Não Indeferida Não atendimento ao subitem 4.3, n.13), 

15) e 21) do Edital. 

Thâmara Claudia de Melo Ferreira Não Deferida  
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INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS 

• O candidato com inscrição INDEFERIDA poderá interpor recurso de 15 a 16/10/2025, conforme 

cronograma e modelo de Requerimento de interposição de recurso (ANEXO 11 do Edital).  

 

• No corpo do recurso, o candidato deverá, obrigatoriamente, narrar os fatos, demonstrar o 

extemporâneo e pleitear a revisão do ato, de forma objetiva e fundamentada, nesta ordem. Não 

serão analisados recursos que simplesmente peçam a revisão da etapa, sem fundamentação.  

 

• O recurso deverá ser encaminhado à Coordenação do PPGPIOS, através do e-mail: 

ppgpiosselecoes@gmail.com até às 23:59hs da data estabelecida no cronograma.  

 

• Recursos que não atendam ao padrão definido (ANEXO 11 do Edital) e/ou fora do prazo serão 

indeferidos. 

 

• Observar o item 4 – subitem 4.3 - Documentos obrigatórios para inscrição: os arquivos deverão 

ser nomeados, numerados, digitalizados e enviados separadamente. Arquivos não 

numerados e não nomeados corretamente, ou salvos como imagem (fotografia) 

implicarão no indeferimento da inscrição. 

 

• Observar o item 4 – subitem 4.4 - Da homologação das inscrições do Edital. 

 

• Ao Currículo Lattes atualizado do candidato, deverá ser anexada apenas a documentação 

comprobatória computada no barema. Os documentos comprobatórios deverão ser 

organizados e digitalizados em sequência, após o currículo Lattes, em ARQUIVO ÚNICO em 

formato PDF, seguindo a ordem do barema para análise do currículo. O candidato deverá 

anexar APENAS as páginas referentes à capa, contracapa, ficha catalográfica e página(s) 

onde conste o(s) resumo(s), capítulo(s) ou artigo(s) com o seu nome em livros, revistas 

ou Anais de eventos científicos. Não serão aceitos volumes de na sua integralidade.  

 

 

Salvador, 14 de outubro de 2025 

 

 Elisângela Campos  
Coordenadora – PPGPIOS 

 


